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REGISTRO DE ÓBITO - RETIFICAÇÃO - FILHOS PRÉ-MORTOS DO DE CUJUS - SUPRESSÃO
DO NOME NO REGISTRO - PEDIDO - PREJUÍZO A TERCEIROS - NÃO-OCORRÊNCIA - 

ADMISSIBILIDADE

Ementa: Retificação de registro de óbito. Registro em que consta, indevidamente, que o de
cujus deixou filhos solteiros já falecidos. Supressão do nome destes. Ausência de prejuízo a
terceiros. Admissibilidade.

- Legítimo o pedido de retificação no assento de óbito da genitora do autor, relativamente à
supressão dos nomes dos filhos solteiros pretendidos, visto que faleceram anteriormente à
genitora, desde que não prejudique terceiros, ajustando-o à realidade. 

- Nos termos do item 10 do art. 80 da Lei 6.015/73, somente o nome e a idade dos filhos que
tenham sobrevivido ao falecido é que necessariamente deverão constar em seu registro de
óbito. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.06.148025-7/001 - Comarca de Belo Horizonte - Apelante:
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Apelado: F. R. - Relator: Des. GERALDO AUGUSTO  

o que obsta proceder à cobrança direta, pelo
que as cártulas que instruíram a inicial, f.
23/139, são imprestáveis para liquidar o mon-
tante pleiteado. 

Ademais, impende salientar que, embora
a nota promissória represente um título de
crédito autônomo e abstrato, independente do
negócio que lhe deu causa, essas característi-
cas não inviabilizam que o devedor levante dis-
cussão sobre a causa debendi, se demonstrada
a presença de vício ocorrido em sua emissão. 

Com efeito, a referida cambial, pela sua
natureza jurídica, não se presta a servir como
garantia, especialmente em relação a contrato
de fomento mercantil, pois essa modalidade de
acordo comporta, apenas, a figura do aval. 

No presente caso, os títulos de crédito
que se pretende executar foram emitidos pelos
requerentes para assegurar o negócio jurídico
firmado entre a empresa Athenas S.A. Fomento
Mercantil e a Argos Confecções Ltda., o que
torna indiscutível a imprestabilidade daqueles
para aparelhar ação executiva em apenso. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

Não se reveste de força executiva a nota
promissória emitida como garantia de ope-

ração de factoring, atividade cujo risco, pela

sua própria natureza jurídica, é do faturizador

(TJMG, 12ª CC., Ap. n° 1.0701.03.052334-

7/001, Rel. Des. Domingos Coelho, j. em

12.06.2006). 

Os fatos narrados, com certeza, levam
ao acolhimento dos embargos e conseqüente
extinção da execução, não podendo prosperar
os fundamentos adotados no decisum. 

Mediante essas considerações, dou
provimento ao recurso, para reformar a v. sen-
tença hostilizada, julgando procedentes os
embargos do devedor e extinguindo o feito
executivo. 

Por conseguinte, inverto os ônus sucum-
benciais, que passam a ser suportados, na
forma fixada no Juízo a quo, pela apelada,
Athenas S.A. Fomento Mercantil, que respon-
derá, ainda, pelas custas recursais. 

Votaram de acordo com a Relatora os
Desembargadores Francisco Kupidlowski e
Adilson Lamounier. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

-:::-
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Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 15 de maio de 2007. -
Geraldo Augusto - Relator. 

Notas taquigráficas 

Assistiu ao julgamento, pelo apelado, o
Dr.Gilson Corrêa do Bomfim. 

O Sr. Des. Geraldo Augusto - Conhece-
se do recurso, presentes os requisitos exigidos
à sua admissibilidade. 

Trata-se de apelação interposta contra a
sentença (f. 21/22), que julgou procedente o
pedido inicial, para determinar a retificação do
registro de óbito de N.S.R., excluindo do rol de
filhos deixados pela falecida os nomes de J.O.
e W. 

Inconformado, recorre o Ministério
Público (f. 24/28), pretendendo a reforma da
sentença a qua, ao argumento, em resumo, de
que o fim da personalidade civil não exclui o
indivíduo do mundo jurídico; que o falecimento
não comporta a cessação do estado filial da
prole pré-morta; que a morte autoriza a abertu-
ra de sucessão definitiva, que terá implicações,
inclusive, em relação aos herdeiros pré-mortos,
que, caso possuam descendentes, adquirirão a
quota-parte pertencente a eles; que os filhos
pré-mortos não se encontram excluídos, a
priori, da sucessão; que o art. 80 da Lei
6.015/73 determina que os nomes dos filhos do
falecido devem constar no assento de óbito,
não fazendo qualquer distinção entre vivos e
mortos. 

Contra-razões, em síntese, pela
manutenção da sentença recorrida (f. 30/32). 

Parecer da d. Procuradoria de Justiça,
em síntese, pelo desprovimento do recurso (f.
40/41). 

Examina-se o recurso. 

Ao exame dos autos, vê-se que a preten-
são do autor/apelado, de fato, não encontra
óbices na Lei 6.015/73 - Lei de Registros
Públicos, bem como a pretendida alteração
também não prejudicará terceiros. 

Observa-se que o art. 80 da Lei 6.015/73
relaciona todas as informações que devem
constar no assento de óbito. Dentre as diversas
informações, a lei exige que conste se o de
cujus deixou bens e herdeiros menores ou
interditos (item 10). 

Na espécie em exame, foi informado na
certidão de óbito de N.S.R. (genitora do
autor/apelado) que a mesma deixou sete filhos
maiores (f. 06). Entretanto, foi feito constarem
indevidamente os nomes de dois filhos, W.R. e
J.O., uma vez que faleceram anteriormente à
sua genitora, conforme registros de óbitos cola-
cionados às f. 07 e 08. 

Diante disso, pretende o autor/apelado a
supressão dos nomes de W.R. e J.O. da cer-
tidão de óbito de sua genitora N.S.R. 

Em que pese o inconformismo do i.
Representante do Ministério Público, razão não
assiste ao mesmo. Conforme salientou o MM.
Juiz de Direito a quo à f. 21, a determinação do
item 10 do art. 80 da Lei 6.015/73 refere-se aos
filhos vivos deixados, uma vez que "a morte
extingue a personalidade e não se pode falar
que deixou alguém que não mais existe no
mundo jurídico". 

Logo, somente o nome e a idade dos fi-
lhos que tenham sobrevivido ao falecido é que
necessariamente deverão constar em seu re-
gistro de óbito. 

Ademais, a definição/condição de
herdeiro não se faz com base na inserção ou
não de seu nome no registro de óbito. Vê-se,
portanto, que está presente o erro, e a irresig-
nação merece amparo. 

Inexistindo dispositivo legal que vede a
retificação do registro em análise e observando
que os autos tratam de procedimento de juris-
dição voluntária, impõe-se que o Judiciário, des-
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de que tomadas as cautelas indispensáveis
para o resguardo de interesse de terceiros, não
negue o direito subjetivo do apelado de ver
suprimidos os nomes de W.R. e J.O. da cer-
tidão de óbito de sua genitora N.S.R. 

Com tais razões, nega-se provimento à
apelação, mantendo-se a d. sentença hostilizada.

A Sr.ª Des.ª Vanessa Verdolim Hudson
Andrade - Sr. Presidente. De início, pensei até
em decidir pela falta de interesse de ação,
tendo em vista que entendi que não estava bem

demonstrado esse interesse, mas, por fim,
entendi que a melhor solução foi a dada pelo
eminente Relator, que está chegando, real-
mente, à prestação jurisdicional, e se, posterior-
mente, alguma coisa aparecesse em contrário,
o voto, de qualquer jeito, está decidindo a
matéria, razão pela qual acompanho o emi-
nente Relator. 

O Sr. Des. Armando Freire - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

-:::-

DIPLOMA - UNIVERSIDADE ESTRANGEIRA - PEDIDO DE REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA -
DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - DECRETO 80.419/77 - REVOGAÇÃO PELO DECRETO

3.007/99 - COLAÇÃO DE GRAU POSTERIOR - EXPECTATIVA DE DIREITO 

Ementa: Ação ordinária. Pedido de revalidação de diploma. Curso de medicina concluído na
Universidad Técnica Privada Cosmos - UNITEPC - Bolívia. Inocorrência de direito adquirido.
Decreto-lei que permitia a revalidação revogado antes da conclusão do curso. Expectativa de
direito. Pedido julgado improcedente. Sentença mantida. 

- O aluno brasileiro que concluiu o curso superior em instituição de ensino situada no exterior
não possui direito adquirido à revalidação automática de diploma se, na data da colação de
grau, não vigia mais o Decreto 80.419/77, que promulgou a Convenção Regional sobre o
Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e no
Caribe e que foi revogado pelo Decreto nº 3.007/99. Em tais circunstâncias, o aluno possui ape-
nas expectativa de direito, que não pode se transmudar em direito adquirido, em virtude da
revogação do aludido decreto.

- Para que sejam nacionalmente reconhecidos, os diplomas expedidos por universidades
estrangeiras devem ser revalidados, tal como previsto pelo art. 48, § 2º, da Lei 9.394/96. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0433.05.153826-5/001 - Comarca de Montes Claros - Apelante:
Alcibelo Madureira Freire - Apelada: Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes - Relator:
Des. ARMANDO FREIRE 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 8 de maio de 2007. -
Armando Freire - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Armando Freire - Trata-se de
recurso de apelação aviado contra a sentença
de f. 222/225, por meio da qual o digno Juiz da 
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